
  

   Câmara Municipal de Ibipitanga
PODER LEGISLATIVO

Gabinete da Presidência
Pça. Santa Luzia, S/N

                                                                                   

 

De: DIOZINO CARDOSO DE SOUZA

       Vereador 
  

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

          Prefeito de Ibipitanga – Bahia 

Indicação nº 010/2025, de autoria do vereador 

Indica ao Poder Executivo Municipal

construção de quebra-molas na localidade de Saco do Fogo

 O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, 

nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, indica 

ao chefe do Poder Executivo a construção de quebra

Fogo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação decorre das inúmeras reclamações dos moradores, que relatam 

excesso de velocidade de veículos que transitam pela via, colocando em risco pedestres, 

crianças e demais usuários. 

A implantação do quebra-molas contribuirá significativamente para a redução de acidentes, 

garantindo maior segurança e tranqüilidade à comunidade local.

Diante do exposto, solicita-se que o Poder Executivo adote as providências cabíveis com a 

máxima brevidade. 

                 Face ao exposto, I N D I C O 

setor competente estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível 

procure atendê-la.            

                                                                      

DIOZINO CARDOSO DE SOUZA

Câmara Municipal de Ibipitanga
PODER LEGISLATIVO 

Gabinete da Presidência 
anta Luzia, S/N-Cep-46.540-000 - Ibipitanga-Bahia 

CNPJ-13.225.040/0001-83 

                             

INDICAÇÃO Nº 0

DIOZINO CARDOSO DE SOUZA 

HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 

, de autoria do vereador DIOZINO CARDOSO DE SOUZA

Poder Executivo Municipal/Secretário de Infraestrutura a possibilidade de 

molas na localidade de Saco do Fogo. 

O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, 

nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, indica 

construção de quebra-molas na localidade de Saco do 

A presente indicação decorre das inúmeras reclamações dos moradores, que relatam 

excesso de velocidade de veículos que transitam pela via, colocando em risco pedestres, 

contribuirá significativamente para a redução de acidentes, 

garantindo maior segurança e tranqüilidade à comunidade local. 

se que o Poder Executivo adote as providências cabíveis com a 

I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o 

estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível 

                          Sala de Sessões, 08 de dezembro

DIOZINO CARDOSO DE SOUZA  
Vereador 

Câmara Municipal de Ibipitanga 

  

INDICAÇÃO Nº 010/2025 

DIOZINO CARDOSO DE SOUZA que 

possibilidade de 

O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, 

nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, indica 

molas na localidade de Saco do 

A presente indicação decorre das inúmeras reclamações dos moradores, que relatam 

excesso de velocidade de veículos que transitam pela via, colocando em risco pedestres, 

contribuirá significativamente para a redução de acidentes, 

se que o Poder Executivo adote as providências cabíveis com a 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine o 

estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível 

08 de dezembro de 2025. 

 



 

                                                             

  

 

 

 

 

 


		O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, indica ao chefe do Poder Executivo a construção de quebra-molas na localidade de Saco do Fogo.

		




